
ANEXO I 
NORMA OPERACIONAL DO SERVIÇO DE RASTREABILIDADE DA CADEIA 

PRODUTIVA DE BOVINOS E BUBALINOS (SISBOV) 
 
CAPÍTULO I 
OBJETIVO, ÂMBITO DE ATUAÇÃO E COORDENAÇÃO 
 

Art. 1º O objetivo desta Norma é estabelecer as regras para rastrear bovinos e 
bubalinos. 
 

Art. 2º Esta Norma aplica-se em todo o território nacional a produtores rurais e 
estabelecimentos de criação de bovinos e bubalinos, às indústrias frigoríficas que 
processam esses animais, gerando produtos e subprodutos de origem animal e resíduo 
de valor econômico, às entidades credenciadas pelo Ministério da Agricultura, Pecuária 
e Abastecimento (MAPA) como certificadoras, aos fornecedores de elementos de 
identificação e às entidades que participam do Sistema Unificado de Atenção à 
Sanidade Agropecuária, como estabelece o Decreto nº 5.741, de 30 de março de 2006. 
 

Art. 3º A Secretaria de Defesa Agropecuária - SDA, de acordo com o disposto 
no parágrafo único do art. 9º, Anexo I, do Decreto nº 5.351, de 21 de janeiro de 2005, 
alterado pelo Decreto nº 6.348, de 8 de janeiro de 2008, será o órgão responsável 
pela implementação, promoção e auditoria para certificação da execução da 
identificação e cadastro individual dos bovinos e bubalinos e o credenciamento de 
entidades certificadoras, cujos dados resultantes serão inseridos na Base Nacional de 
Dados (BND) do SISBOV. (NR) 
 
 
CAPÍTULO II 
DEFINIÇÕES 
 

Art. 4º Para efeito desta Norma considera-se: 
I - Auditoria de Credenciamento: procedimento executado por Fiscal Federal 

Agropecuário previamente habilitado, para avaliação do sistema de certificação de 
candidata a Certificadora Credenciada, a fim de verificar sua conformidade com as 
normas e os regulamentos oficiais correspondentes; (NR) 

II - Auditoria Técnica: procedimento executado por Fiscal Federal Agropecuário 
ou médico veterinário do órgão de defesa agropecuária dos Estados ou do Distrito 
Federal, previamente habilitado, para avaliação do Sistema de Certificação e dos 
procedimentos de Certificadora Credenciada, a fim de verificar sua conformidade com 
as normas do SISBOV; (NR) 

III - Base Nacional de Dados do SISBOV (BND): é o banco de dados oficial do 
MAPA, que contém informações de bovinos e bubalinos identificados e de 
Estabelecimento Rural Aprovado no SISBOV e respectivos proprietários devidamente 
cadastrados pelas entidades credenciadas e pelo MAPA; 

IV - Certificação: é ato de atesto da conformidade ou desconformidade dos 
processos de produção e identificação de bovinos e bubalinos ao previsto nesta Norma, 
levada a efeito pela Certificadora Credenciada; 

V - Certificadora Credenciada: é a entidade governamental ou privada, 
credenciada pelo MAPA, incumbida da caracterização e do registro individual de 
bovinos e bubalinos em todo o território nacional na BND; 

VI - Confinamento: é o sistema de criação em que lotes de bovinos e bubalinos 
são mantidos em piquetes ou currais com área restrita, sendo-lhes fornecidos água e 
alimentos; 



VII - Documento de Identificação Animal (DIA): Documento de identificação 
individual que acompanhará o animal durante toda a sua vida; 

VIII - Elemento de Identificação: é o sistema de identificação individual de 
bovinos ou bubalinos, por meio de brinco auricular, bottom, dispositivo eletrônico, 
tatuagem e outros, conforme disposto em normas específicas, aplicados com a 
finalidade de caracterização e monitoramento dos bovinos e bubalinos inscritos no 
SISBOV em todo o território nacional; 

IX - Estabelecimento de Criação: é o estabelecimento de cria, recria e engorda 
de bovinos e bubalinos; 

X - Estabelecimento Rural Aprovado no SISBOV: é a propriedade rural que 
tenha atendido às normas emanadas da presente Instrução Normativa e tenha 
interesse em manter, por qualquer período de tempo, bovinos e bubalinos incluídos no 
SISBOV; 

XI - Insumos: são os produtos agropecuários, tais como: sal mineral, ração, 
suplementos vitamínicos, feno, uréia, melaço, medicamentos de uso veterinário, 
adubos, fertilizantes, agrotóxicos e correlatos, utilizados no sistema de produção de 
bovinos e bubalinos; 

XII - Não-conformidade: é o termo utilizado para caracterizar o 
descumprimento de requisitos especificados no normativo do SISBOV; 

XIII - Processo de identificação: é o procedimento que se utiliza para 
identificação permanente no corpo do animal ou a aplicação de dispositivos internos ou 
externos, aprovados e autorizados pela SDA, que permita o monitoramento individual 
dos bovinos e bubalinos. (NR) 

XIV - Registro: é o conjunto de procedimentos utilizados na caracterização de 
bovinos, bubalinos, propriedades rurais e agroindústrias, no interesse da certificação 
de origem, da vigilância sanitária, dos programas de saúde animal e do cadastro 
nacional do SISBOV; 

XV - Registro de bovinos e bubalinos e propriedades: é o conjunto de 
procedimentos utilizados para a caracterização dos bovinos, bubalinos e das 
propriedades rurais no interesse da certificação de origem, do controle do trânsito 
interno ou externo, dos programas sanitários e dos sistemas produtivos; 

XVI - Sumário: é a relação dos bovinos e bubalinos a serem abatidos, gerada 
pela BND a partir das informações fornecidas pelos produtores ou certificadores 
previamente ao abate; 

XVII - Supervisor: é o agente responsável pelas atividades de vistoria; 
XVIII - Terminação com Alimentação Suplementar: é o sistema de criação em 

que lotes de bovinos e bubalinos recebem alimentação suplementar a pasto; e 
XIX - Vistoria: é o acompanhamento periódico e sistematizado, feito pela 

Certificadora credenciada com a finalidade de checar a correta identificação dos 
bovinos e bubalinos de acordo com as regras desta Norma Operacional, os registros e 
controles das movimentações, inclusive entre propriedades, as mortes, os 
desaparecimentos, os abates e os sacrifícios, e atos declaratórios ou registros sobre os 
manejos sanitários e nutricionais do Estabelecimento Rural Aprovado no SISBOV. 
 
 
CAPÍTULO III 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

Art. 5º A identificação individual de bovinos ou bubalinos será única em todo o 
território nacional e utilizará código de até 15 (quinze) dígitos numéricos emitido e 
controlado pela SDA na BND, na forma definida nesta Instrução Normativa. (NR)  
 



Art. 6º Os Estabelecimentos Rurais Aprovados no SISBOV não poderão manter 
bovinos e bubalinos que não estejam na BND. Parágrafo único. Todos os bovinos e 
bubalinos nascidos em Estabelecimento Rural Aprovado no SISBOV serão 
obrigatoriamente identificados e incluídos na BND conforme definido nesta Norma. 
 

Art. 7º O animal será identificado de acordo com uma das seguintes opções: 
I - um brinco auricular padrão SISBOV em uma das orelhas e um brinco 

botão;(NR) 
II - um brinco auricular ou um brinco botão padrão SISBOV em uma das 

orelhas e um dispositivo eletrônico colocado na orelha, no estomago ou na prega 
umbilical; (NR) 

III - um brinco auricular padrão SISBOV em uma das orelhas e uma tatuagem 
na outra orelha, com o número de manejo SISBOV; 

IV - um brinco auricular padrão SISBOV em uma das orelhas e o número de 
manejo SISBOV marcado a ferro quente, em uma das pernas traseiras, na região 
situada abaixo de uma linha imaginária ligando as articulações das patas dianteira e 
traseira, enquanto que os seis números de manejo SISBOV deverão ser marcados três 
a três, sendo os três primeiros números na linha imaginária e os outros três 
imediatamente abaixo; 

V - um dispositivo eletrônico contendo identificação visível equivalente ao brinco 
aurícula padrão SISBOV ou um brinco auricular padrão SISBOV em uma das orelhas: 
nesta opção, a perda do identificador resultará que estes animais sejam submetidos a 
uma nova identificação cumprindo todos os procedimentos constantes desta Norma; e 

VI - outras formas de identificação aprovadas pela SDA; (NR) 
§1º Aos bovinos ou bubalinos, registrados em associações de raça, será 

facultada a utilização do número de registro genealógico marcado a ferro quente ou 
tatuado, de acordo com o regulamento do Serviço de Registro Genealógico, 
regulamentado pelo Decreto nº 58.984, de 3 de agosto de 1966, com a 
correspondência do mesmo com um número do SISBOV; os documentos de registros, 
provisórios ou definitivos, previstos no regulamento do Serviço de Registro 
Genealógico, deverão conter o respectivo número de cadastro do animal no SISBOV. 

§2º Os bovinos e bubalinos manterão a identificação original, 
independentemente de movimentação entre Estabelecimentos Rurais Aprovados no 
SISBOV ou substituição de certificadoras. 

§3º Os bovinos e bubalinos que forem transferidos de um Estabelecimento 
Rural aprovado no SISBOV para um estabelecimento não aprovado no SISBOV deverão 
ser comunicados pelo produtor à Certificadora no prazo de 15(quinze) dias, e esta 
deve dar a baixa na BND em 3(três) dias úteis após a informação.(NR) 

§4º Todas as alternativas de identificação deverão assegurar leitura adequada 
durante toda a vida do animal. 

§5º Os dispositivos eletrônicos deverão obedecer às normas do sistema da 
qualidade, excelência técnica e normas específicas de padrão ISO 11.784 e 11.785 ou 
equivalentes. 

§6º Os dispositivos eletrônicos deverão garantir a unicidade dos números e a 
compatibilidade entre eles e leitores de diferentes fabricantes. 

§7º Ficará a cargo dos produtores a decisão sobre o tipo de identificação a ser 
aplicado nos bovinos e bubalinos, considerando as alternativas definidas neste artigo. 

 
§ 8º Os códigos numéricos a serem usados pelos fabricantes dos elementos de 

identificação serão definidos e disponibilizados pela SDA. (NR) 
§9º O brinco auricular SISBOV, sem dispositivo eletrônico, será confeccionado 

em cor amarelo pantone entre 100 e 102ºC e atenderá Especificação Técnica constante 



no Anexo III desta Norma Operacional, e a padronização especificada na “Figura 1”, 
além do disposto a seguir: 

I - inviolável, impossibilitando a sua reutilização; 
II - todos os identificadores terão a identificação do fabricante incorporada ao 

corpo da peça, em alto ou baixo relevo; 
III - o identificador fêmea deverá ter incorporado em seu verso, em alto ou 

baixo relevo, o mês e o ano de sua fabricação; e 
IV - o pino fixador, macho, poderá ser de qualquer cor. 

 
 

 
 
 § 10. O brinco botão SISBOV será confeccionado na mesma cor do brinco 
auricular SISBOV, e terá as mesmas informações constantes do respectivo brinco; 
(NR) 

§ 11. O brinco auricular SISBOV a ser utilizado em bovinos importados será 
confeccionado na cor branca, obedecendo às demais especificações contidas neste 
artigo. (NR) 



§ 12. Admite-se nova identificação, no caso da perda do identificador simples, 
como previsto no inciso V do caput deste artigo e a substituição de brinco auricular e 
brinco botão padrão SISBOV por dispositivo eletrônico, mantendo a identificação 
original vinculada à nova e prevalecendo a identificação do dispositivo eletrônico nos 
registros de movimentação. (NR) 

§13. A exclusão do número do elemento de identificação perdido da BND será 
feita nos sucessivos acompanhamentos dos animais identificados no Estabelecimento 
Rural Aprovado no SISBOV. 

§14. No caso de perda da identificação dos bovinos e bubalinos, a Certificadora 
poderá promover a reidentificação se solicitada, registrando no seu banco de dados o 
histórico da ocorrência. 

§15. Quando ocorrer a perda de um dos elementos de identificação, o produtor 
rural, baseado na outra identificação, poderá adotar, na ordem apresentada, os 
seguintes procedimentos: 

I - solicitar a reimpressão do mesmo elemento de identificação à sua 
certificadora; 

II - a certificadora encomendará o novo elemento de identificação e informará à 
Coordenação de Sistema de Rastreabilidade (CSR); 

III - o fabricante ou importador providenciará o novo elemento de identificação 
e informará o fato à CSR; 

IV - o fabricante ou importador enviará o elemento de identificação à 
certificadora que o solicitou; e 

V - a certificadora assumirá a responsabilidade de que o novo elemento de 
identificação seja colocado no animal correto e desenvolverá procedimentos auditáveis 
de reidentificação de bovinos e bubalinos. 
 
§ 16. Considera-se identificado o bovino ou bubalino que perdendo o brinco ou o brinco 
botão, permaneça com um dos elementos de identificação. (NR) 

§17. O brinco auricular para bovinos ou bubalinos utilizado na reidentificação 
será confeccionado na cor laranja pantone 163 (cento e sessenta e três) C obedecendo 
aos demais requisitos previstos no Anexo III, desta Norma Operacional. (NR) 
 

Art. 8º Ficará sujeito aos procedimentos administrativos, previstos no Capítulo 
XII, deste Anexo, todo aquele que identificar ou cadastrar Estabelecimento Rural 
aprovado no SISBOV, bovinos e bubalinos de forma irregular, ou fornecer informações, 
produtos e serviços em desacordo com as regras previstas nesta Norma. (NR) 
 

Art. 9º Os produtores rurais e demais segmentos da cadeia produtiva que 
optarem voluntariamente pela adesão a esta Norma Operacional, assegurarão aos 
Fiscais Federais Agropecuários, no exercício de suas atividades, o livre acesso às suas 
instalações ou locais onde se encontrem bovinos e bubalinos. 
 

Art. 10. Todos os integrantes do Sistema Unificado de Atenção à Sanidade 
Agropecuária, os Fiscais Federais Agropecuários, os profissionais vinculados aos 
Órgãos Executores da Sanidade Animal nos Estados, no Distrito Federal e nos 
Municípios, bem como os técnicos das certificadoras, terão acesso a BND e demais 
bancos de dados na forma regulamentada pela SDC. 
 

Art. 11. Todos os bovinos e bubalinos importados serão inseridos na BND, 
atendendo requisitos e exigências de saúde animal, propostos pelo Departamento de 
Saúde Animal (DSA), e observarão os procedimentos operacionais constantes do 
Capítulo VIII desta Norma Operacional. (NR) 
 



 
CAPÍTULO IV  
DO ESTABELECIMENTO RURAL APROVADO NO SISBOV 
 

Art. 12. Considera-se Estabelecimento Rural Aprovado no SISBOV toda 
propriedade rural que seja supervisionada por uma certificadora credenciada pelo 
MAPA e mantenha, por qualquer período de tempo, todos os seus bovinos e bubalinos 
incluídos no SISBOV, cumprindo as regras previstas nesta Norma. 
 

Art. 13. São requisitos básicos de rastreabilidade para os Estabelecimentos 
previstos no artigo anterior: 

I - o produtor rural que tenha interesse em cadastrar no SISBOV seus bovinos e 
bubalinos solicitará a uma Certificadora o cadastro de seu estabelecimento como 
Estabelecimento Rural Aprovado no SISBOV; 

II - o Estabelecimento Rural Aprovado no SISBOV será supervisionado por uma 
única Certificadora, mesmo que na propriedade existam mais de um produtor rural; 

III - os estabelecimentos de criação serão submetidos a vistorias pela 
certificadora; 

IV - o intervalo entre as vistorias será de, no máximo, 180 (cento e oitenta) 
dias; 

V - em um Estabelecimento Rural Aprovado no SISBOV, todos os bovinos e 
bubalinos serão obrigatoriamente identificados individualmente; 

VI - a identificação dos animais nascidos no Estabelecimento Rural Aprovado no 
SISBOV será realizada até a desmama ou no máximo até os 10 (dez) meses de idade, 
sempre antes da primeira movimentação; 

VII - os bovinos e bubalinos que ingressarem no Estabelecimento Rural 
Aprovado no SISBOV oriundos de estabelecimento não aprovado no SISBOV serão 
identificados no momento da entrada, devendo o Estabelecimento Rural Aprovado no 
SISBOV cumprir os prazos de permanência mínimos no último estabelecimento e na 
área habilitada para o abate para mercados que exijam rastreabilidade; 

VIII – (Revogado) 
IX – (Revogado) 

 
Art. 14. São requisitos básicos de rastreabilidade para os confinamentos: 
I - os confinamentos que tenham interesse em manter bovinos e bubalinos 

cadastrados na BND terão de solicitar a uma certificadora credenciada pelo MAPA seu 
cadastro como Estabelecimento Rural Aprovado no SISBOV; 

II - os confinamentos que enviarem os bovinos e bubalinos para abate 
destinado a mercados que exijam rastreabilidade serão obrigatoriamente cadastrados 
como Estabelecimento Rural Aprovado no SISBOV; 

III - o confinamento será assistido por uma única Certificadora, mesmo que no 
estabelecimento existam bovinos e bubalinos pertencentes a mais de um produtor 
rural; 

IV - para atender o disposto no inciso III, as informações dos bovinos e 
bubalinos serão obrigatoriamente transferidas para a Certificadora responsável pelo 
confinamento; 

V - nos casos de transferência das informações previstas no inciso IV, não 
haverá custo adicional para os produtores rurais ou Estabelecimentos Rurais 
Aprovados no SISBOV; 

VI - o confinamento habilitado como Estabelecimento Rural Aprovado no 
SISBOV será submetido a vistorias pela certificadora com intervalos de no máximo 60 
(sessenta) dias enquanto mantiver bovinos e bubalinos sob sua guarda; e 

VII – (Revogado) 



 
Art. 15. O produtor rural que aderir à Norma Operacional do Serviço de 

Rastreabilidade da Cadeia Produtiva de Bovinos e Bubalinos (SISBOV) encaminhará à 
certificadora os seguintes formulários anexos devidamente preenchidos: 

I - Anexo IV - Formulário para cadastro de produtor rural, assinado pelo 
produtor rural ou seu representante legal; 

II - Anexo V - Formulário para cadastro de estabelecimento rural, assinado pelo 
produtor rural ou seu representante legal, e pelo supervisor da certificadora; 

III - Anexo VI - Formulário para inventário de animais, assinado pelo produtor 
rural ou seu representante legal, e pelo supervisor da certificadora; 

IV - Anexo VII - Formulário de termo de adesão à norma operacional do serviço 
de rastreabilidade da cadeia produtiva de bovinos e bubalinos (SISBOV), assinado pelo 
produtor rural ou seu representante legal; e 

V - Anexo VIII - Formulário para protocolo declaratório de produção, assinado 
pelo produtor rural ou seu representante legal. 
 

Art. 16. A Certificadora, após o atendimento dos requisitos estabelecidos no art. 
15, terá o prazo máximo de 15(quinze) dias úteis para a inclusão do estabelecimento 
rural na BND. 
 

Art. 17. Cópias dos documentos descritos no art. 15 deste Anexo, serão 
mantidas arquivadas na sede e no escritório estadual da certificadora, se for o caso, 
pelo período de 5(cinco) anos. 

Parágrafo único. Os relatórios de vistoria para validação de Estabelecimento 
Rural Aprovado no SISBOV serão mantidos arquivados pelo período de 5(cinco) anos 
na sede e no escritório estadual da certificadora, se for o caso. 
 

Art. 18. Deverão permanecer no Estabelecimento Rural Aprovado no SISBOV os 
seguintes documentos: 

I - protocolo declaratório de produção devidamente preenchido, conforme 
Anexo VIII; e 

II - documento de inventário dos animais; e 
III - manutenção do Livro de Registro do Estabelecimento Rural Aprovado no 

SISBOV, conforme Anexo IX, do qual constarão: 
a) controle de eventos zoossanitários; 
b) controle de eventos fitossanitários; e 
c) controle de insumos utilizados na produção. 

 
Art. 19. Após a realização de vistoria de inclusão, a certificadora fornecerá 

certificado ao Estabelecimento Rural Aprovado no SISBOV que atender a esta Norma 
Operacional e o incluirá na BND. 

§1º O Certificado referido no caput deste Artigo terá validade até a próxima 
vistoria prevista nesta Norma. 

§2º A relação dos produtores rurais certificados como Estabelecimento Rural 
Aprovado no SISBOV será divulgada na rede mundial de computadores (Internet), 
detalhando: 

I - nome do Estabelecimento Rural Aprovado no SISBOV; 
II - endereço e localização; 
III - nome da certificadora; 
IV - data da vistoria de inclusão; 
V - data de última vistoria; e 
VI - data limite para a realização da próxima vistoria. 

 



§3º A não realização de vistoria resultará no cancelamento do certificado de 
Estabelecimento Rural Aprovado no SISBOV e a conseqüente desclassificação dos 
bovinos e bubalinos como aptos a mercados que exijam rastreabilidade, exceto se 
apresentar nova vistoria, no prazo máximo de 30 (trinta) dias da data prevista para a 
vistoria. (NR) 
 

§4º A Certificadora fica obrigada o obedecer aos prazos para a realização de 
vistorias previstas nesta Norma, sujeitando-a no descumprimento ao seu 
descredenciamento. 
 

Art. 20. É obrigatória a identificação de todos os bovinos e bubalinos do 
Estabelecimento Rural Aprovado no SISBOV de acordo com o inventário de bovinos e 
bubalinos citado no inciso III do art. 15 deste Anexo. 
 

Art. 21. Cada bovino ou bubalino identificado sem dispositivo eletrônico, terá 
um Documento de Identificação Animal (DIA), 
desde seu cadastramento na BND até a sua baixa do sistema, seja morte natural, 
abate ou sacrifício. 

§1º O Documento de Identificação Animal (DIA) atenderá a padronização e a 
utilização de papel na forma especificada nas figuras 2 e 3. 

 
 



 



§2º O DIA poderá ser substituído pela Planilha de Identificação Individual, 
conforme Anexo XI, que é uma relação atualizada de animais identificados 
individualmente, contendo o número e o código de barras, elaborada e atualizada pela 
certificadora, e mantida na propriedade. 

§3º O DIA acompanhará o bovino ou bubalino quando do trânsito para qualquer 
finalidade, anexado à respectiva Guia de Trânsito Animal (GTA), podendo ser 
substituído por informações equivalentes com base na Planilha de Identificação 
Individual, conforme Anexo XI, obedecendo aos procedimentos definidos no Capitulo 
IX desta Norma Operacional. (NR) 

§4º A emissão do DIA e da Planilha de Identificação Individual, conforme Anexo 
XI, pelas certificadoras, ocorrerá após a inclusão dos bovinos e bubalinos na BND, 
observando processos de validação do registro pela CSR, por meio de autenticação 
eletrônica. 
 

Art. 22. O fabricante ou importador de elementos de identificação, cadastrado 
pela CSR no SISBOV, deverá assegurar: 

I - rastreabilidade de seus produtos; 
II - informações quanto a sua distribuição; 
III - informações sobre os protocolos de seus processos de produção; 
IV - garantir da qualidade de seu produto por no mínimo 10 (dez) anos; e 
V - guarda dos arquivos recuperáveis por, no mínimo, 5 (cinco) anos. 

 
Art. 23. O fabricante ou importador de elementos de identificação solicitará a 

CSR, autorização para produção ou importação de elementos de identificação, 
apresentando programação de produção ou importação para obter a concessão de 
seqüência numérica, estabelecida no art. 5º deste Anexo. 

§1º Os elementos de identificação eletrônicos deverão ser cadastrados na BND, 
tendo o seu número correlação com um código numérico do SISBOV. 

§2º No caso de importação de elementos de identificação eletrônica que já 
venham numerados, poderá ser utilizada uma tabela de conversão para a seqüência 
numérica estabelecida no art. 5º deste Anexo. 

§3º Os fabricantes e importadores de elementos de identificação que não 
cumprirem com os requisitos definidos neste Anexo perderão o seu cadastramento e 
não poderão fornecer elementos de identificação, tendo os códigos disponibilizados 
anulados imediatamente na BND. 
 

Art. 24. O fabricante ou importador de elementos de identificação, cadastrado 
na BND, deverá fornecer, juntamente com o elemento de identificação, uma planilha 
padrão de identificação dos animais, conforme Anexo XVI, preenchida com as 
informações descritas nos incisos I a VIII deste Artigo, cabendo ao Estabelecimento 
Rural Aprovado no SISBOV, o preenchimento dos demais itens, contendo as seguintes 
informações: 

I - nome do fabricante do elemento de identificação e logomarca, se disponível; 
II - nome do produtor rural; 
III - Cadastro de Pessoa Física (CPF) ou Cadastro de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
IV - nome do estabelecimento de criação; 
V - número de cadastro de produtor rural previsto no Sistema Unificado de 

Atenção à Sanidade Agropecuária; 
VI - endereço do estabelecimento de criação; 
VII - número do SISBOV; 
VIII - número de manejo SISBOV; 
IX - raça; 
X - idade; 



XI - mês e ano de nascimento; e 
XII - sexo. 
Parágrafo Único. A planilha prevista no caput deste Artigo terá duas vias, sendo 

a primeira para os arquivos da certificadora e a segunda para os arquivos do 
Estabelecimento Rural Aprovado no SISBOV. 
 

Art. 25. A BND terá caráter oficial, ficando o gerenciamento de suas 
informações a cargo da CSR e a responsabilidade técnico operacional de informática 
por conta da Coordenação-Geral de Tecnologia da Informação (CGTI), devendo conter 
as seguintes informações atualizadas de: 

I - bovinos e bubalinos; 
II - produtores rurais; 
III - Estabelecimentos Rurais Aprovados no SISBOV; 
IV - certificadoras; 
V - Órgãos de Defesa Agropecuária vinculados ao Sistema Unificado de Atenção 

à Sanidade Agropecuária; e 
VI - abatedouros-frigoríficos. 
VII – fabricantes ou importadores de elementos de identificação. (NR) 

 
Art. 26. Para o controle da identificação e movimentação dos bovinos e 

bubalinos rastreados sem os dispositivos eletrônicos, os Estabelecimentos Rurais 
Aprovados no SISBOV utilizarão os respectivos DIAs emitidos pelas certificadoras, ou 
emitirão Comunicado de Saída de Animais, conforme Anexo XIII. 
 
 
CAPÍTULO V 
DA CERTIFICADORA 
 
 Art. 27. As entidades oficiais ou privadas legalmente constituídas e interessadas 
em participar do processo de rastreabilidade como certificadoras deverão submeter à 
SDA um projeto para implantação e controle operacional, visando à homologação e 
credenciamento, instruído com os seguintes documentos: 

I - requerimento ao Secretário da SDA solicitando credenciamento; (NR) 
II - contrato social registrado em Junta Comercial para as entidades privadas ou 

instrumento equivalente para as entidades públicas; 
III - estrutura organizacional e administrativa; 
IV - estrutura de pessoal e responsável técnico inscrito no Conselho de Classe 

correspondente; 
V - demonstração da capacidade de que poderá operar com todas as 

alternativas de sistema de identificação escolhidos pelos Estabelecimentos Rurais 
Aprovados no SISBOV com base no art. 7º deste Anexo; 

VI - memorial descritivo relativo aos processos de identificação, certificação e 
procedimentos operacionais; 

VII - procedimentos de vistorias para avaliação de conformidade de 
Estabelecimentos Rurais Aprovados no SISBOV; e 

VIII - termo de compromisso direcionado à observância e ao atendimento das 
normas e regulamentos do processo de rastreabilidade, firmado pelo representante 
legal e pelo responsável técnico. 
 

Art. 28. A tramitação processual e os procedimentos de credenciamento 
obedecerão às seguintes etapas: 
 I - análise prévia do processo pela Divisão Técnica (DT) da Superintendência 
Federal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento (SFA); (NR) 



 II - realização de auditoria técnica nas dependências da certificadora atestando 
as condições do interessado, a autenticidade e a constituição de equipe técnica, 
observando os requisitos definidos no manual de procedimentos e auditoria; (NR) 

III - parecer conclusivo dirigido à SDA, encaminhando laudo de auditoria técnica 
realizada; e (NR) 

IV - no caso de parecer favorável, a CSR fará indicação da equipe para proceder 
à auditoria de credenciamento. 
 

Art. 29. A Certificadora terá responsável técnico diplomado em ciências 
agrárias, sendo restrita ao Médico Veterinário a responsabilidade pelos aspectos 
sanitários a serem certificados. 
 

Art. 30. Na avaliação e homologação dos processos de credenciamento, serão 
considerados os seguintes critérios: 

I - constituição e objetivo: as entidades devem ser constituídas, 
preferencialmente, com a finalidade de estabelecer a certificação de estabelecimento 
rural; identificação de origem, em conformidade com as disposições contidas nesta 
Norma Operacional; desse modo, seu contrato social, ou documento equivalente para 
as entidades públicas, deve explicitar essa designação, não sendo concedido o 
credenciamento para entidades que exerçam atividades incompatíveis ou que possam 
gerar conflito de interesse com as atribuições de certificação de origem e conformidade 
requeridas; 

II - gerenciamento: a certificadora deve possuir documentação relativa à 
descrição de sua estrutura administrativa, incluindo a gerência e as responsabilidades 
individuais e subcontratadas; 

III - gestão financeira: as certificadoras devem possuir uma administração 
financeira com a garantia de dispor de mecanismos para o provimento de recursos 
essenciais aos fins propostos; IV - política de pessoal: as certificadoras devem 
demonstrar competência profissional baseada no treinamento, na reciclagem e na 
experiência de seus funcionários; para tanto, devem possuir documentação referente 
aos requisitos necessários para a contratação de pessoal treinado, com referencial 
profissional, conhecimento técnico e experiência na área de prestação de serviço 
especializado; 

V - normatização: as certificadoras devem apresentar normas, procedimentos 
gerenciais e operacionais de auditoria para certificação capazes de abranger todos os 
aspectos desta Norma Operacional; 

VI - independência: as certificadoras devem possuir estrutura e procedimentos 
que possibilitem o desenvolvimento de suas atividades sem a interferência de 
interesses, de qualquer natureza, capazes de comprometer seu sistema de 
certificação, em relação aos objetivos desta Norma Operacional; 

VII - responsabilidade: as certificadoras devem definir claramente a área de 
competência e o grau de responsabilidade dos supervisores contratados e de suas 
comissões internas, devendo, ainda, assumir total garantia por todas as atividades 
executadas diretamente ou por meio de terceiros, no caso, pessoas ou organizações 
subcontratadas; 

VIII - objetividade: os procedimentos de vistoria serão imparciais e 
fundamentados em avaliações objetivas e em consonância com esta Norma 
Operacional; 

IX - credibilidade: as certificadoras devem exercer controle sobre o uso do seu 
credenciamento junto à SDA, em conformidade com os objetivos desta Instrução 
Normativa;(NR) 

X - gestão da qualidade: as certificadoras devem adotar procedimentos 
adequados à melhoria contínua da qualidade, mediante avaliação do seu desempenho 



e da realização de procedimentos internos, visando garantir a qualidade dos seus 
produtos e serviços; 

XI - confidencialidade: as certificadoras devem adotar meios que assegurem a 
confidencialidade das informações relativas aos produtores, obtidas em decorrência de 
suas atividades, em todos os níveis de organização; quando uma certificadora 
contratar qualquer trabalho junto à outra entidade ou pessoa, devem constar do 
contrato cláusulas relativas a procedimentos referentes à confidencialidade e aos 
conflitos de interesses, ficando a certificadora responsável, integralmente, pelos 
serviços contratados; 

XII - cumprimento da legislação: as certificadoras devem observar fielmente as 
determinações legais pertinentes às suas atividades e apresentar documentos que 
demonstrem a regularidade de sua situação perante a SDA; e (NR) 

XIII - estrutura funcional: as certificadoras devem possuir uma estrutura onde 
conste, com clareza, a organização das funções de vistoria, certificação e o 
gerenciamento dos recursos financeiros. 
 

Art. 31. Se a análise do processo demonstrar que a certificadora requerente 
atende aos requisitos e aos critérios estabelecidos, a CSR aprovará a solicitação, 
encaminhando a proposição ao Secretário de Desenvolvimento Agropecuário e 
Cooperativismo, para homologação e publicação no Diário Oficial da União. 

§1º Quando o sistema da certificadora requerente apresentar número ou grau 
de irregularidade significativo durante a avaliação, a CSR indeferirá a solicitação de 
credenciamento. 

§2º A requerente será informada das não-conformidades que resultarão no 
indeferimento do pleito. 
 

Art. 32. As certificadoras credenciadas assumem a responsabilidade de que 
todas as informações devem ser arquivadas com segurança e confidencialidade, 
durante período mínimo de 5(cinco) anos. Parágrafo único. No caso de bovinos e 
bubalinos importados, as informações e os documentos devem permanecer arquivados 
por período mínimo de 5(cinco) anos após a morte do animal. 
 

Art. 33. As certificadoras não podem prestar e desenvolver nenhum serviço ou 
produto que possa comprometer a confidencialidade, a objetividade ou a 
imparcialidade do seu processo de certificação e decisão. 
 

Art. 34. A Certificadora deverá manter seus dados atualizados junto à SFA, à 
CSR e ao Órgão de Defesa Agropecuária no Estado, no Distrito Federal, ou no 
Município, integrante do Sistema Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária, 
previsto no Decreto nº 5.741, de 2006. 
 

Art. 35. No caso de descredenciamento, exclusão ou extinção de certificadora, 
caberá ao responsável pelo Estabelecimento Rural Aprovado no SISBOV indicar nova 
certificadora. 

§1º Os cadastros de bovinos e bubalinos serão automaticamente transferidos de 
uma Certificadora Credenciada para outra em caso de incorporação ou fusão. 

§2º Nos casos de transferência de cadastro previstos neste artigo, não haverá 
custos adicionais para os Estabelecimentos Rurais Aprovados no SISBOV. 
 

Art. 36. As Certificadoras Credenciadas serão responsáveis pelos dados dos 
seus próprios sistemas, os quais terão a seguinte finalidade: 

I - cadastrar produtores rurais, Estabelecimentos Rurais Aprovados no SISBOV; 



II - controlar os códigos de identificação a serem usados em bovinos e 
bubalinos por Estabelecimento Rural Aprovado no SISBOV, quando solicitado pelo 
produtor rural; 

III - registrar a data, o país, o Estado ou Distrito Federal, o município e a 
propriedade de nascimento de bovinos e bubalinos; 

IV - registrar a data, o Estado ou Distrito Federal, o município e a propriedade 
onde foram identificados os bovinos e bubalinos; 

V - registrar as características raciais e o sexo dos bovinos e bubalinos; 
VI - registrar a transferência, o desaparecimento, a morte ou outras ocorrências 

na vida de bovinos e bubalinos; 
VII - registrar no estabelecimento as vacinações, os testes e outros eventos 

sanitários, obrigatórios ou não, a que foram submetidos bovinos e bubalinos; 
VIII - registrar o manejo alimentar de bovinos e bubalinos; 
IX - emitir o DIA ou a Planilha de Identificação Individual, conforme Anexo XI; 
X - manter o histórico da movimentação de bovinos e bubalinos, inserindo os 
dados da GTA correspondente; 
XI - manter registro do abate, da morte ou do desaparecimento de todos os 

bovinos e bubalinos identificados; 
XII - manter o registro de bovinos e bubalinos que forem transferidos para 

propriedades não cadastradas; e 
XIII - registrar a data e o local de abate dos bovinos e bubalinos. 

 
Art. 37. O monitoramento nos Estabelecimentos Rurais Aprovados no SISBOV 

será de responsabilidade da certificadora que utilizará os modelos aprovados para o 
sistema de registro, informatizado ou não. 
 

Art. 38. A certificadora interessada em atuar em mais de uma Unidade da 
Federação deve possuir estrutura e demais requisitos previstos nesta Norma 
Operacional em todos os locais que pretenda atuar, e ser cadastrada no Órgão 
Estadual responsável pelas atividades de Defesa Sanitária Animal de todas as Unidades 
da Federação em que for atuar. 
 
 
CAPÍTULO VI 
DA BASE NACIONAL DE DADOS (BND) 
 

Art. 39. A BND tem como objetivos: 
I - manter o cadastro de produtores rurais, de Estabelecimentos Rurais 

Aprovados no SISBOV, certificadoras e de fabricantes e importadores de elementos de 
identificação; 

II - organizar a definição dos códigos de identificação individual a serem usados 
em bovinos e bubalinos; 

III - manter o registro do Estado, Distrito Federal, Município, de propriedade, e 
da data de nascimento dos bovinos e bubalinos, nascidos em Estabelecimentos Rurais 
Aprovados no SISBOV; 

IV - manter o registro do País de origem e a data de nascimento dos bovinos e 
bubalinos importados; 

V - manter os registros da data e da propriedade onde os bovinos e bubalinos 
foram identificados; 

VI - manter o registro das características raciais e do sexo de bovinos e 
bubalinos; 

VII - manter o registro de transferências, desaparecimentos ou mortes dos 
bovinos e bubalinos identificados na BND; 



VIII - disponibilizar senhas de acesso limitado para os diferentes usuários; 
IX - disponibilizar dados para que as certificadoras credenciadas emitam o DIA 

e outros documentos correlatos de movimentação; 
X - manter o histórico de toda movimentação de bovinos e bubalinos, 

registrando locais de origem, destino e datas de entrada e saída, bem como 
informação da GTA correspondente; e 

XI - manter registro da data e do local de abate dos bovinos e bubalinos ou de 
sua morte e respectiva causa. 

§1º Os dados lançados na BND pelas certificadoras relativos a qualquer 
ocorrência serão atualizados no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas. 

§2º A BND será gerenciada pela CSR, alimentada pelas certificadoras, 
abatedouros frigoríficos, e órgãos vinculados ao Sistema Unificado de Atenção à 
Sanidade Agropecuária. 
 
 
CAPÍTULO VII  
DO CADASTRAMENTO DE BOVINOS E BUBALINOS 
 

Art. 40. O Estabelecimento Rural Aprovado no SISBOV, para ter seus bovinos e 
bubalinos inscritos na BND, seguirá os seguintes passos: 

I - solicitará os elementos de identificação individual SISBOV a um fabricante ou 
certificadora cadastrados na BND; 

II - receberá do fabricante ou certificadora os elementos de identificação já com 
os códigos e a respectiva Planilha Padrão de Identificação dos Animais, conforme 
Anexo XVI; 

III - providenciará a colocação dos elementos de identificação em seus bovinos 
e bubalinos e preencherá a Planilha de Identificação; e 

IV - encaminhará para a certificadora contratada Planilha Padrão de 
Identificação dos Animais, conforme Anexo XVI, devidamente preenchida e assinada 
por ele ou pelo responsável, mantendo a cópia da nota fiscal da aquisição arquivada, 
junto com a segunda via da Planilha Padrão de Identificação dos Animais. 

§1º O prazo para inclusão na BND dos elementos de identificação adquirida pelo 
produtor será de no máximo 24 (vinte e quatro) meses a partir da data da nota fiscal 
de compra. 

§2º. O Estabelecimento Rural previsto no caput deste artigo terá o prazo de até 
30 (trinta) dias para identificação de bovinos e bubalinos adquiridos de 
estabelecimento não aprovados no SISBOV, com a conseqüente comunicação à 
certificadora. 

Art. 41. A certificadora, após o recebimento Planilha Padrão de Identificação dos 
Animais, conforme Anexo XVI, devidamente preenchida e assinada pelo produtor rural 
ou seu responsável devidamente registrado, seguirá os seguintes passos: 

I - registrará as informações na BND em até 7(sete) dias; 
II - arquivará os documentos recebidos, ficando à disposição da fiscalização 

pelo período de 5(cinco) anos; e 
III - quando for detectado erro na informação, a certificadora terá até 

15(quinze) dias úteis, contados a partir da data de ingresso do animal na BND, para 
efetuar a correção da informação, caso contrário a contagem do tempo de 
permanência do animal na BND será reiniciada. 
 
 
CAPÍTULO VIII 
DA RASTREABILIDADE DE BOVINOS E BUBALINOS IMPORTADOS 
 



Art. 42. A Autorização de Importação (AI), quando emitida para bovinos e 
bubalinos, conterá os números de identificação individual dos bovinos e bubalinos a 
serem importados, que se encontrem relacionados na certificação zootécnica do 
processo de importação. 
 

Art. 43. Os números de identificação mencionados no art. 42 serão inseridos na 
BND, por Fiscal Federal Agropecuário devidamente habilitado, devendo 
obrigatoriamente ser identificados por dispositivos eletrônicos. 

§1º No requerimento de importação, deverá ser informado, quando pertinente, 
o número de bovinos ou de bubalinos, descendentes diretos de matrizes importadas, 
cujo nascimento poderá ocorrer durante o período de validade da AI, para que sejam 
fornecidos, também para esses, os números de identificação individual do SISBOV. 

§2º De posse da AI, caberá ao importador adquirir e encaminhar os elementos 
de identificação contendo os números do SISBOV ao exportador responsável pelos 
animais no país de procedência. 

§3º Os elementos de identificação deverão ser aplicados nos bovinos e 
bubalinos antes do seu ingresso em território nacional. 

§4º Os códigos de identificação contidos na AI serão utilizados na produção de 
elementos de identificação individual, previamente aprovados pela CSR. 

§5º Os elementos de identificação utilizados nos bovinos e bubalinos a serem 
importados deverão observar as características estabelecidas nesta Norma 
Operacional. 
 

Art. 44. Os bovinos e bubalinos importados somente poderão ingressar no 
território nacional por meio dos pontos de ingresso previamente aprovados pelo DSA. 
 

Art. 45. As Unidades de Vigilância Agropecuária (UVA) e os Serviços de 
Vigilância Agropecuária (SVA) aprovados para o recebimento de bovinos e bubalinos 
importados deverão dispor de instalações que possibilitem a inspeção individual dos 
bovinos e bubalinos, além de condições de acesso à rede mundial de computadores 
(Internet) ou à rede interna de computadores do MAPA, de modo que possam operar 
junto ao Sistema de Autorização de Importação de Animais e de Produtos de Origem 
Animal não Destinados ao Consumo Humano (SIAI). 

§1º O Fiscal Federal Agropecuário realizará, no ponto de ingresso, a inspeção 
física e documental dos bovinos e bubalinos em processo de importação, verificando a 
conformidade entre a documentação apresentada e o elemento de identificação 
individual aplicado no animal. 

§2º Quando autorizado o ingresso de animal importado no território nacional, o 
Fiscal Federal Agropecuário do ponto de entrada emitirá documento de trânsito, tendo 
como origem a UVA ou SVA e, como destino, o quarentenário indicado na respectiva 
AI. 

§3º Após a inspeção física e documental dos bovinos ou bubalinos importados, 
a autoridade sanitária da UVA ou do SVA envolvidos informará à BND, no máximo em 
24 (vinte e quatro) horas, os códigos de identificação individuais dos bovinos e 
bubalinos cujo ingresso foi efetuado. 

§4º Havendo bovinos e bubalinos não embarcados, mortos durante o transporte 
ou considerados inaptos ao ingresso no território nacional pela autoridade sanitária da 
UVA ou do SVA envolvidos, estes informarão à BND os respectivos códigos de 
identificação individual, relacionando-os ao motivo de sua baixa na BND. 
 

Art. 46. Os bovinos e bubalinos importados e destinados à reprodução, cria, 
recria ou engorda serão, invariavelmente, submetidos à quarentena, em 
estabelecimento previamente aprovado pelo serviço veterinário oficial, durante a qual 



serão submetidos a exames clínicos e, quando for o caso, a exames laboratoriais e 
outros procedimentos sanitários previstos na AI, ou demandados pela autoridade 
sanitária responsável pela quarentena. 
 

Art. 47. A quarentena no destino será realizada em propriedade devidamente 
identificada no requerimento de importação apresentado pelo importador, desde que 
aprovada pelo DSA ou pelo serviço veterinário oficial da Unidade da Federação onde se 
encontra localizada. 
 

Art. 48. Os critérios para a aprovação de estabelecimento quarentenário 
destinado a bovinos e bubalinos importados serão definidos pelo DSA. 
 

Art. 49. A quarentena será supervisionada pelo serviço veterinário oficial que, 
quando de seu encerramento, realizará visita de inspeção e emitirá Termo de 
Depositário ao proprietário dos bovinos e bubalinos ou ao seu representante legal. 
 

Art. 50. A liberação dos bovinos e bubalinos da quarentena estará condicionada 
à emissão de declaração, pelo Fiscal Federal Agropecuário, de que os bovinos ou 
bubalinos importados encontram-se monitorados individualmente pela certificadora 
indicada no requerimento de importação, em atendimento as demais normas da SDA. 

§1º A declaração será apensada ao processo de importação. 
§2º Havendo bovinos e bubalinos mortos durante a quarentena ou considerados 

inaptos, o Fiscal Federal Agropecuário informará à BND os respectivos códigos de 
identificação individual, adotando as providências adotadas e relacionando-os ao 
motivo de sua baixa na BND. 
 

Art. 51. Atendidas as exigências definidas nesta Norma Operacional, o processo 
de importação de bovinos e bubalinos poderá ser concluído com a autorização da 
movimentação dos bovinos e bubalinos pelo serviço veterinário oficial, mediante 
lavratura do Termo de Liberação da Quarentena. 
 

Art. 52. Os bovinos e bubalinos importados deverão ser inseridos na BND, 
devendo ser identificado o país e o estabelecimento de procedência, data da 
autorização de importação e de entrada no Brasil, número da autorização de 
importação expedida pelo MAPA e o estabelecimento de destino, observando os 
requisitos estabelecidos. (NR) 
 
 
CAPÍTULO IX 
DA MOVIMENTAÇÃO DE BOVINO E BUBALINO NA BND 
 

Art. 53. O Estabelecimento Rural Aprovado no SISBOV deverá informar ao 
órgão executor da sanidade animal nos Estados, Distrito Federal, ou Municípios 
integrantes do Sistema Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária e à Certificadora 
por meio de formulário, conforme Anexo XII, referentes às movimentações de entrada 
de bovinos e bubalinos, no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

Parágrafo único. O formulário, constante do Anexo XII, será preenchido em três 
vias, sendo a primeira via destinado ao Órgão Executor da Sanidade Animal nos 
Estados, Distrito Federal, ou Municípios, a segunda via à Certificadora, a terceira via 
será arquivada localmente no Estabelecimento Rural Aprovado no SISBOV, com o 
recebimento do funcionário do Órgão Executor da Sanidade Animal. 
 



Art. 54. O Estabelecimento Rural Aprovado no SISBOV preencherá a 
Comunicação de Saída de Bovinos e Bubalinos, conforme Anexo XIII, ou providenciará 
os respectivos DIA's, que acompanharão as demais informações fiscais e sanitárias 
destinadas ao estabelecimento com SIF, habilitado para atender mercados que exijam 
rastreabilidade. 

§1º O formulário, constante do Anexo XIII, será preenchido em três vias, sendo 
a primeira via destinada ao estabelecimento com SIF e habilitado para atender 
mercados que exijam rastreabilidade, a segunda via arquivada pela Certificadora e a 
terceira via arquivada localmente no Estabelecimento Rural Aprovado no SISBOV. 

§2º Será permitida a utilização de um único Comunicado de Saída de Bovinos e 
Bubalinos, em formulário constante do Anexo XIII, referente à remessa de lotes de 
animais transportados em até 6 (seis) veículos de cargas, desde que cópia deste 
Comunicado de Saída de Bovinos e Bubalinos, acompanhem as GTA's e os respectivos 
documentos fiscais e sejam destinados a um mesmo estabelecimento com SIF e 
habilitado para atender mercados que exijam rastreabilidade. Art. 55. Nas 
movimentações de saída, não será exigido o preenchimento do Anexo XIII, ou o 
encaminhamento dos DIA's pelos Estabelecimentos Rurais Aprovados no SISBOV, 
desde que: 

I - sejam utilizados dispositivos eletrônicos na identificação de seus bovinos e 
bubalinos; e 

II - as leituras, lançamentos na BND ou demais identificações sejam realizadas 
eletronicamente em todas as fases de movimentação. 
 

Art. 56. O Estabelecimento Rural Aprovado no SISBOV deverá informar ao 
Órgão Executor da Sanidade Animal nos Estados, Distrito Federal, ou Municípios, ou à 
Certificadora as identificações individuais do SISBOV referentes às movimentações de 
saída de bovinos e bubalinos, quando o destino for estabelecimento não aprovado no 
SISBOV ou abate em frigorífico com inspeção municipal ou estadual, conforme Anexo 
XIII, no prazo máximo de 30(trinta) dias para baixa na BND. 

Parágrafo único. O formulário, constante do Anexo XIII, será preenchido em 
três vias, sendo a primeira via destinada ao Órgão Executor da Sanidade Animal nos 
Estados, Distrito Federal ou Municípios, a segunda via à Certificadora e a terceira via 
com o recebimento do funcionário do Órgão Executor da Sanidade Animal arquivada 
localmente no Estabelecimento Rural Aprovado no SISBOV. 
 

Art. 57. O Estabelecimento Rural Aprovado no SISBOV deverá informar as 
identificações individuais do SISBOV referentes à morte natural ou acidental, ou 
sacrifício do animal conforme Anexo XIV no máximo na data da realização da vistoria 
periódica da propriedade prevista nesta Norma Operacional. 

§1º O formulário, constante do Anexo XIV, será preenchido em três vias, sendo 
a primeira via destinada ao Órgão Executor da Sanidade Animal nos Estados, Distrito 
Federal, ou Municípios, a segunda à Certificadora e a terceira via arquivada localmente 
no Estabelecimento Rural Aprovado no SISBOV com o recebimento de entrega da 
certificadora. 

§2º No caso de morte de bovinos e bubalinos importados, serão observadas as 
disposições específicas definidas pelo DSA e o disposto no Capítulo VIII deste Anexo. 
 

Art. 58. (Revogado) 
 

Art. 59. Quando for detectado erro na informação de movimentação, o 
Estabelecimento Rural Aprovado no SISBOV terá prazo máximo de 15(quinze) dias 
úteis, contados a partir da data da transferência ou inscrição do animal na BND, para 
solicitar à Certificadora a correção da informação. 



Parágrafo único. Quando a solicitação for realizada em prazo maior que o 
estipulado no caput deste artigo, a contagem do tempo de permanência do animal na 
BND será reiniciada. 
 

Art. 60. O estabelecimento de abate com SIF e habilitado para atender 
mercados que exijam rastreabilidade, realizará a baixa dos bovinos e bubalinos na 
BND, observando os seguintes procedimentos: 

§1º Para a inspeção ante mortem, o estabelecimento deve lançar os animais 
liberados para o abate na BND, aplicando a seqüência de procedimentos: 

I - para bovinos e bubalinos destinados a atender mercados que exijam 
rastreabilidade e identificados por elementos eletrônicos: verificar se os animais estão 
utilizando elementos de identificação eletrônicos e se estão acompanhados das 
informações de movimentação exigidas por esta Norma Operacional, realizar a leitura 
das identificações eletronicamente e confrontar os dados dos bovinos e bubalinos com 
a GTA; 

II - para os bovinos e bubalinos destinados a atender mercados que exijam 
rastreabilidade, mas não identificados por dispositivos eletrônicos, analisar 
individualmente cada DIA ou o Comunicado de Saída de Bovinos e Bubalinos, conforme 
Anexo XIII, confrontando os dados dos bovinos e bubalinos com a GTA; 

III - lançar o número de registro SISBOV de cada animal na BND, 
preferencialmente através de leitura ótica ou digitação direta; 

IV - imprimir o Sumário dos animais a serem abatidos, gerado pela BND; 
V - confrontar o Sumário com a GTA atentando para a procedência dos animais, 

tempo de permanência dos animais na última propriedade e na área habilitada; 
VI - Após a confrontação de todos os dados, a empresa deverá fornecer ao SIF 

cópias do Sumário de animais abatidos, da planilha com identificação individual ou dos 
lotes desclassificados, indicando as não conformidades encontradas; e 

VII - O Sumário de animais abatidos, gerado pela BND, deve conter o nome do 
proprietário dos animais e do Estabelecimento Rural Aprovado no SISBOV, informações 
sobre o tempo de permanência na última propriedade, na área habilitada, na BND, 
bem como sexo e idade dos bovinos e bubalinos. 
 

§2º Para a inspeção durante o abate, aplica-se a seqüência de procedimentos: 
I - comparação, na calha de sangria, das informações do DIA com o elemento 

de identificação de 100% (cem por cento) dos bovinos e bubalinos; 
II - identificar os animais desclassificados em razão de informações inexatas ou 

incompletas verificadas durante a aplicação dos procedimentos preliminares; e 
III - identificação e desclassificação dos animais nos quais foram observadas 

não-conformidades durante a aplicação dos procedimentos na calha de sangria. 
 

§3º São situações que implicam a desclassificação dos animais com vistas à 
exportação das carnes: 

I - o Estabelecimento Rural Aprovado no SISBOV ou proprietário dos animais 
identificados na GTA não coincidem com as informações do Sumário emitido pela BND; 

II - bovinos e bubalinos com prazos de permanência na BND, na última 
propriedade ou na área habilitada inferior aos períodos exigidos; 

III - sexo dos animais diferente do declarado na GTA ou não coincidente com o 
constante na BND; 

IV - a idade aproximada dos animais declarada na GTA não coincidente com o 
Sumário; e 

V - o elemento de identificação no animal não coincidente com o número 
registrado na BND. 
 



§4º Verificações do SIF incluirão os seguintes procedimentos e diretrizes: 
I - a Inspeção Oficial, antes do abate, deverá realizar a verificação documental 

de 100% (cem por cento) dos animais, confrontando o Sumário gerado pela BND com 
a GTA, atentando para os desclassificados pelo estabelecimento; 

II - após a sangria e antes do início da esfola, o SIF, tendo como referência o 
SUMÁRIO gerado pela BND, deverá executar a verificação in loco, pela avaliação de 
10% (dez por cento) dos animais liberados para a produção de carnes; 

III - ainda na calha de sangria o SIF, com base no Sumário gerado pela BND, 
deverá se assegurar de que todos os animais desclassificados estejam corretamente 
identificados como não destinados a mercados que exijam rastreabilidade; e 

IV - nesta etapa, a detecção de qualquer não-conformidade acarretará a 
desclassificação, pelo SIF, do lote destinado a mercados que exijam rastreabilidade, 
observando as tolerâncias definidas pela SDA. 
 

§5º O abatedouro-frigorífico manterá arquivado os elementos de identificação e 
as correspondentes GTAs pelo período de 5(cinco) anos. 

§6º Será dispensada a obrigação de entregar o Comunicado de Saída de 
Bovinos e Bubalinos - conforme Anexo XIII, devidamente preenchido pelo 
Estabelecimento Rural Aprovado no SISBOV, ou de apresentar os respectivos DIA's na 
hipótese de abate em frigorífico com SIF, se: 

I - a identificação do SISBOV utilizar dispositivo eletrônico como estabelece os 
incisos II ou V do art. 7º deste Anexo e se o estabelecimento de abate com SIF e os 
Órgãos Executores da Sanidade Animal nos Estados, no caso de transferências 
interestaduais, dispuserem de instrumentos de leitura dos dispositivos eletrônicos e 
programas para processamento automático das informações; e 

II - o Estabelecimento Rural Aprovado no SISBOV, a certificadora e o 
estabelecimento de abate estiverem autorizados a utilizar sistema informatizado que 
atenda integralmente os requisitos previstos neste artigo e que seja previamente 
testado e aprovado pela SDA, com base em estudos técnicos e diretrizes 
específicas.(NR) 
 

Art. 61. Cabe ao estabelecimento de abate com inspeção federal e não 
habilitado a mercados que exijam rastreabilidade, encaminhar os elementos de 
identificação SISBOV, com a respectiva GTA, acompanhado de formulário, conforme 
Anexo XV, ao responsável pelo SIF. 

Parágrafo único. O abatedouro-frigorífico manterá arquivados os elementos de 
identificação e as correlatas GTA's pelo período mínimo de 5(cinco) anos, podendo ser 
alterado pela SDA e SDC, por ato conjunto, excetuando-se os identificadores 
eletrônicos com controle de reutilização. 
 

Art. 62. Os elementos de identificação eletrônica passíveis de reutilização 
deverão ser recolhidos, para após autorização da CSR serem liberados para a 
reutilização. 

Parágrafo único. O abatedouro-frigorífico manterá arquivados os elementos de 
identificação e as correlatas GTA's pelo período mínimo de 5 (cinco) anos, podendo ser 
alterado pela SDA, excetuando-se os identificadores eletrônicos com controle de 
reutilização.(NR) (Incluído pela Instrução Normativa nº 24 de 30/04/2008) 
 
 
CAPÍTULO X  
DA CONFERÊNCIA DOCUMENTAL QUANDO DA RECEPÇÃO DE BOVINOS E 
BUBALINOS NO FRIGORÍFICO HABILITADO A MERCADOS QUE EXIJAM 
RASTREABILIDADE 



 
Art. 63. O abatedouro frigorífico habilitado para atender mercados que exijam 

rastreabilidade seguirá os seguintes procedimentos, quando do recebimento dos 
bovinos e bubalinos: 

I - conferir a identificação dos bovinos e bubalinos com os documentos 
encaminhados pelos produtores e verificar se estão acompanhados da GTA; 

II - imprimir o sumário de bovinos e bubalinos a serem abatidos, da BND, com 
base nas informações fornecidas pelas certificadoras; 

III - somente poderá ser aceito para abate e considerado rastreado o animal 
que estiver com identificação individual, acompanhado da GTA e cadastrado na BND; a 
GTA e o Sumário de Animais a serem abatidos ficarão sob a guarda do SIF; 

IV - realizar a conferência do sumário de bovinos e bubalinos a serem abatidos, 
verificando se os dados do produtor rural, Estabelecimento Rural Aprovado no SISBOV, 
sexo e demais dados dos bovinos e bubalinos são os mesmos constantes na GTA; 

V - classificar os bovinos e bubalinos como rastreados, considerando os prazos 
de permanência na BND, no último Estabelecimento Rural Aprovado no SISBOV e na 
área habilitada; 

VI - desclassificar o lote inteiro se o produtor rural ou o Estabelecimento Rural 
Aprovado no SISBOV, identificados na GTA, não coincidirem com as informações do 
sumário de bovinos e bubalinos a serem abatidos; 

VII - desclassificar os bovinos e bubalinos identificados na GTA cujo sexo e 
demais dados dos bovinos e bubalinos não coincidirem com o sumário de bovinos e 
bubalinos a serem abatidos; 

VIII - desclassificar os bovinos e bubalinos que no Sumário de Animais a serem 
Abatidos não tenham observado os prazos de quarentena exigidos pelo MAPA; e 

IX - fornecer ao SIF cópia do Sumário de Animais a serem Abatidos, a partir da 
leitura automática dos elementos de identificação eletrônicos, dos DIA's ou das 
informações constantes do Anexo XI ou Anexo XIII, ou dos lotes desclassificados, 
indicando as não conformidades encontradas. 
 

Art. 64. Caberá ao SIF observar procedimentos complementares à certificação 
das carnes destinadas a atender mercados que exijam rastreabilidade junto aos 
estabelecimentos exportadores. 

§1º Para produtos destinados a atender mercados que exijam rastreabilidade a 
partir de abatedouros-frigoríficos, serão observados: 

I - registros dos procedimentos aplicados antes do abate: o estabelecimento 
deve fornecer à Inspeção Federal, a relação dos bovinos e bubalinos a serem abatidos, 
com base no SUMÁRIO gerado pela BND e da comparação com a GTA, separando os 
animais aptos ao abate daqueles que não atendem os mercados que exijam 
rastreabilidade; durante a inspeção ante mortem, o SIF, quando for o caso, deverá 
registrar o número do SISBOV na planilha de matança de emergência ou no boletim de 
necrópsia; 

II - registros dos procedimentos aplicados durante o abate: após a conferência 
dos elementos de identificação individual na calha de sangria, o estabelecimento deve 
gerar registros correlacionando cada carcaça com o número do SISBOV; as carcaças 
que forem desclassificadas durante o abate também devem ser identificadas, gerando 
registros desse controle; o relatório síntese do abate deve relacionar, separadamente, 
as carcaças aptas à produção de cortes que atendam as exigências desta Norma 
Operacional; 

III - registros gerados durante a maturação: os registros da maturação das 
carcaças devem mostrar o valor do pH obtido após o cumprimento dessa etapa, 
correlacionando esse valor com o número aposto em cada carcaça durante o abate; o 



relatório síntese deve identificar separadamente as carcaças aptas ao atendimento de 
mercados que exijam rastreabilidade e as não aptas; 

IV - registros gerados durante a desossa: antes do inicio da desossa, o 
estabelecimento deve fornecer ao SIF a relação identificando, individualmente, os 
quartos a serem desossados; os quartos, nessa fase, devem conservar a identificação 
aposta na sala de abate; 

V - registros gerados durante o armazenamento: o estabelecimento deve dispor 
de registro de controle do estoque, por lote e data de produção; também deve 
contemplar a câmara e a área de armazenamento dos produtos, mantendo clara 
separação dos mesmos destinados a outros mercados; 

VI - registro do controle da etiqueta-lacre: o SIF deve dispor de inventário 
atualizado da etiqueta-lacre aplicada nas embalagens dos produtos para atendimento 
de mercados que exijam rastreabilidade; esse inventário deve relacionar os números 
das etiquetas utilizadas, por data de produção e código de rastreabilidade do lote; e 

VII - registros gerados durante a expedição dos produtos: o relatório da 
expedição de produtos, destinados a atender mercados que exijam rastreabilidade, 
deve contemplar todas as informações relativas aos produtos, como data da produção, 
tipo de corte, número de volumes e peso. 
 

§2º Para produtos destinados a atender mercados que exijam rastreabilidade, a 
partir de entrepostos de carne e derivados ou estabelecimentos de corte e desossa, 
serão observados: 

I - registros gerados durante a recepção de quartos: esses registros devem 
relacionar os quartos recebidos, número de unidades, procedência e número do 
Certificado Sanitário Nacional (CSN); os quartos recebidos devem preservar a 
identificação aposta durante o abate; eventuais desclassificações, ocorridas durante a 
recepção, devem ser registradas separadamente, sempre relacionado os números de 
controle; 

II - registros gerados durante o armazenamento dos quartos: os quartos 
destinados à produção de cortes destinados a atender mercados que exijam 
rastreabilidade devem manter a identificação individual de origem. Os registros devem 
contemplar a relação individual dos quartos mantidos armazenados, bem como a data 
de recepção, o estabelecimento de origem e o número do CSN; 

III - registros gerados durante a desossa: a esses procedimentos, aplicam-se os 
mesmos registros previstos no inciso IV do §1º deste artigo; 

IV - registros gerados durante o armazenamento: a esses procedimentos, 
aplicam-se os mesmos registros previstos no inciso V do §1º deste artigo; 

V - registro do controle da etiqueta-lacre: a esses procedimentos, aplicam-se os 
mesmos registros previstos no inciso VI, do §1º deste artigo; e 

VI - registros gerados durante a expedição dos produtos: a esses 
procedimentos, aplicam-se os mesmos registros previstos no inciso VII, do §1º deste 
artigo. 
 

§3º Para produtos destinados a atender mercados que exijam rastreabilidade, a 
partir de entrepostos-frigoríficos, deverão ser observados: 

I - registros gerados durante a recepção: esses registros devem contemplar as 
informações relativas aos produtos recebidos, como número de volumes, peso, 
procedência, data de produção, tipo de cortes, estabelecimento de origem e número 
do CSN; 

II - registros gerados durante o armazenamento: a esses procedimentos, 
aplicam-se os mesmos registros previstos no inciso V do §1º deste artigo; e 



III - registros gerados durante a expedição dos produtos: a esses 
procedimentos, aplicam-se os mesmos registros previstos no inciso VI do §1º deste 
artigo. 
 

Art. 65. As ações referidas neste capítulo devem ser registradas em 
conformidade com as instruções da SDA e autoridades sanitárias. 
 
 
CAPÍTULO XI 
DAS AUDITORIAS 
 

Art. 66. Os Fiscais Federais Agropecuários ou os médicos veterinários do órgão 
de defesa agropecuária dos Estados ou do Distrito Federal, previamente habilitados, 
realizarão auditorias nas certificadoras, nos Estabelecimentos Rurais Aprovados no 
SISBOV, nas fábricas, nos importadores de elementos de identificação e demais 
entidades vinculadas ao SISBOV, para: (NR) 

I - determinar a conformidade ou não-conformidade dos procedimentos técnicos 
administrativos, visando assegurar a correta avaliação quanto ao cumprimento desta 
Norma Operacional; 

II - verificar e avaliar a eficiência e eficácia do desempenho da gestão da 
certificadora; 

III - verificar o cumprimento dos requisitos, exigências, atribuições e 
responsabilidades estabelecidas nesta Norma Operacional; 

IV - avaliar a eficiência e eficácia e adequação do cumprimento dos 
procedimentos técnicos e administrativos; e 

V - constatar a regularidade das atividades. 
 

Art. 67. Os resultados do programa de auditoria serão utilizados para: 
I - aprovação de credenciamento; 
II - indeferimento de credenciamento; 
III - verificação de conformidade dos procedimentos; 
IV - processos de fusão ou incorporação de certificadoras; e 
V - suspensão ou cancelamento de credenciamento. 

 
Art. 68. Os procedimentos de auditagem observarão o Manual de Auditoria que 

consta do Anexo II. 
 
 
CAPÍTULO XII 
DO DESCREDENCIAMENTO 
 

Art. 69. O descumprimento desta Norma sujeita o responsável, isolada ou 
cumulativamente, aos seguintes procedimentos administrativos: 

I - advertência por escrito; 
II - suspensão temporária do credenciamento do Estabelecimento Rural 

Aprovado no SISBOV, da Certificadora, do fabricante ou do importador de elemento de 
identificação, pelo tempo requerido para a solução do problema; e 

III - descredenciamento. 
 

Art. 70. A advertência será aplicada nos casos em que o responsável não for 
reincidente e a não-conformidade puder ser reparada. 
 



Art. 71. A suspensão será aplicada pelo tempo requerido para a solução do 
problema. 
 

Art. 72. O descredenciamento será aplicado nos casos de reincidência e quando 
a não-conformidade não puder ser reparada. 

 
§ 1º O Estabelecimento Rural Aprovado no SISBOV que venha a ser 

descredenciado poderá requerer novo credenciamento noventa dias após a data de 
recebimento pelo produtor da notificação oficial de descredenciamento. 

§ 2º Para novo credenciamento, o Estabelecimento Rural, para aprovação no 
SISBOV, atenderá ao disposto no art. 15, devendo ser adotados pela Certificadora 
todos os procedimentos previstos nesta Norma Operacional e aplicáveis a novo 
Estabelecimento Rural. 

§ 3º Não será concedido novo credenciamento a Entidade Certificadora e a 
fabricante ou importador de elementos de identificação que tenham sido 
descredenciados na forma destas instruções. (NR) 
 

Art. 73. A advertência, suspensão ou descredenciamento de Estabelecimento 
Rural Aprovado no SISBOV será proposta pela DT/SFA e aplicada pela SDA, observado 
o princípio do contraditório e da ampla defesa. (NR) 
 

Art. 74. Os procedimentos de advertência, suspensão ou descredenciamento 
previstos neste Anexo serão apurados em processo administrativo próprio, observado 
o rito estabelecido pela Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999. 

§1º A defesa deverá ser apresentada por escrito e será juntada ao processo 
administrativo. 

§2º A autoridade competente, que tomar conhecimento formal da ocorrência de 
não-conformidade, fica obrigada a promover a sua imediata apuração por meio de 
regular processo administrativo, sob pena de responsabilidade. 

§3º Concluída a instrução, a SFA de jurisdição da ocorrência da infração 
procederá ao julgamento. 

§4º Proferida a decisão, será lavrado o termo de notificação de procedimento 
administrativo e encaminhado ao responsável por ofício via Aviso de Recebimento 
(AR). 
 §5º Da decisão da DT/SFA cabe recurso à SDA. (NR) 

§6º O recurso será dirigido à DT/SFA que proferiu a decisão, a qual o 
encaminhará à SDA, devidamente informado. (NR) 

§7º Proferida a decisão em segundo instancia, será lavrado o termo de 
notificação de procedimento administrativo e encaminhado ao responsável por ofício 
via Aviso de Recebimento (AR). 
 
 
CAPÍTULO XIII 
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 
 

Art. 75. Até 31 de dezembro de 2007 coexistirão duas situações: 
I - Estabelecimentos Rurais Aprovados no SISBOV, com os procedimentos 

operacionais regulamentados por este Anexo – Norma Operacional do Serviço de 
Rastreabilidade da Cadeia Produtiva de Bovinos e Bubalinos - SISBOV; e 

II - bovinos e bubalinos identificados com base no Sistema Brasileiro de 
Identificação e Certificação de Origem Bovina e Bubalina, definido pela Instrução 
Normativa nº 1, de 9 de janeiro de 2002, e localizados em estabelecimento não 
habilitado como Estabelecimento Rural Aprovado no SISBOV. 



Parágrafo único. A partir de 1º de dezembro de 2006, fica proibida a 
identificação de bovinos e bubalinos com base nos normativos estabelecidos pelo 
SISTEMA BRASILEIRO DE IDENTIFICAÇÃO E CERTIFICAÇÃO DE ORIGEM BOVINA E 
BUBALINA, definido pela Instrução Normativa nº 1, de 9 de janeiro de 2002, até que 
os estabelecimentos sejam habilitados na condição de Estabelecimento Rural Aprovado 
no SISBOV, passando a observar os procedimentos operacionais regulamentados por 
esta Instrução Normativa. 
 
 
CAPÍTULO XIV 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
 Art. 76. Os dispositivos eletrônicos poderão ser reutilizados, na forma a ser 
regulamentada pela SDA. (NR) 
 
 Art. 77. As dúvidas surgidas na aplicação desta Instrução Normativa poderão 
ser dirimidas pela SDA (NR). 
 
 
 
 


